
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

Fis. 125
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N9 11.031

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir o servidor MESSIAS ALVES, Registro ne 1.580, 
do cargo de Ajudante Geral, Nivel "IC", no regime da C.L.T.,lo 
tado na Sub-Secretaria de Saneamento da Secretaria de Serviços | 
Municipais desta Prefeitura Municipal, a partir de 01 de dezem 
bro de 1996, por motivo de sua aposentadoria por tempo de ser
viço, pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

P.M..

Registre-se e cumpra-se.

Lor^a, 02 de dezembro de 1996.
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(_ĵ cCcC6C .
CLEBERITüSÉ GUIMARÃES 

Proolrador^ Chefe

Registrada em Livro próprio da Sufc-Secretaria de 
da Procuradoria do Município e publicada no Paço
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Secretaria Adjunta de Legislação


